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3) Curriculum vitae do director técnico da obra.

Outros documentos a apresentar apenas pelos concorrentes não titulares de alvará

de empreiteiros de obras públicas emitida pelo IMOPPI ou que não apresentem

certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, bem como pelos

concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públi-

cos, da Organização Mundial do Comércio, referidos no anexo II:

a) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista das

obras executadas nos últimos cinco anos acompanhada de certificados de boa exe-

cução relativos às obras mais importantes; os certificados devem referir o montante,

data e local de execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com

as regras da arte e regularmente concluídas;

b) Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao número dos seus

quadros nos três últimos anos, assinada pelo representante legal da empresa.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço (P) — 60%;

2 — Qualidade técnica da proposta (QTP) — 40%;

2 a) Programa de trabalhos (PT) — 40,0%;

2 b) Conteúdo técnico da memória descritiva e justificativa (MD) — 25,0%.

2 c) Qualidade dos materiais a aplicar em obra (MO) — 15,0%;

2 d) Proposta de interrupção de trânsito (PIT) — 15,0%;

2 e) Descrição e implantação do estaleiro de apoio à obra (IE) — 10,0%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo de concurso n.º 001/2006/DEM/GTC.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 04 /12 /2006

Custo: 87,06 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
01) O pagamento será efectuado na Tesouraria da Câmara Municipal.

02) Se for solicitado o envio do processo de concurso à cobrança, ao custo do

mesmo será acrescido o valor dos portes.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

18 /12 /2006
Hora  9 : 17.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
1) O acto do concurso é público, em sessão pública da Comissão de Abertura de

Propostas, nomeada pela Câmara Municipal por deliberação tomada na sua reunião

ordinária de 27 de Outubro de 2005.

2) Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem

devidamente credenciados pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de

intervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade, e no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome indi-

vidual, de sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição

dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada pela empresa

em nome individual, sociedade ou agrupamento, da qual conste o nome e o número

do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 19 /12 /2006

Hora 9 horas e 30 minutos. Local Edifício Sede do Município, Largo da República,

3720-240 Oliveira de Azeméis.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS
Não aplicável.

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

FEDER — O. N. — eixo 1 medida 1.9.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
1) As reclamações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser apresentados até ao

dia 20 de Novembro de 2006.

2) As propostas documentadas deverão ser apresentadas até às 17 horas do dia 18

de Dezembro de 2006.

3) O acto terá lugar no dia 19 de Dezembro de 2006, pelas 9 horas e 30 minutos,

no Edifício Sede do Município, Largo da República, 3720-240 Oliveira de Aze-

méis, em sessão pública da Comissão de Abertura de Propostas, nomeada pela Câ-

mara Municipal por deliberação tomada na sua reunião ordinária de 27 de Outubro

de 2005.

4) O prazo de execução da empreitada é de 120 dias após a consignação.

5) Não poderão apresentar-se a concurso todos os que se encontrem nas situações

previstas nos artigos 55.º e 58.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

6) Não é permitida a apresentação de propostas condicionadas pelos concorrentes.

Em caso de apresentação, as mesmas não serão tidas em consideração.

7) Não é permitida a apresentação de propostas com variantes ao projecto pelos

concorrentes. Em caso de apresentação, as mesmas não serão tidas em conside-

ração.

8) No invólucro designado por «Proposta» que contém a lista de preços unitários,

esta deverá estar acompanhada de ficheiro informático em EXCEL; devendo o pro-

cesso de concurso e o concorrente ser devidamente identificados no exterior do

suporte informático.

9) O processo de concurso poderá ser consultado:

9 1) O processo de concurso poderá ser consultado, nos dias úteis das 9 às 12 ho-

ras e das 14 às 17 horas, desde a data do respectivo anúncio até ao dia do acto

público.

9 2) O processo de concurso poderá ser solicitado, através de ofício, fax, e-mail ou

preenchendo o formulário apropriado existente no Gabinete Técnico de Concursos

até ao fim do segundo terço para a apresentação das propostas.

9 3) O prazo máximo para a obtenção de cópia do processo é de seis dias úteis.

9 4) O horário para levantar as cópias do processo de concurso no Gabinete Téc-

nico de Concursos é nos dias úteis das 9 às 12 horas e das 14 às 16 horas, após

o respectivo aviso de que a cópia está pronta.

9 5) O eventual concorrente poderá adquirir a totalidade do processo de concurso,

pelo valor indicado.

9 6) O eventual concorrente poderá consultar o processo de concurso e seleccio-

nar os elementos processuais que lhe interessem, pagando os respectivos custos de

acordo com a tabela em vigor na altura da requisição do pedido.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

20 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
do Carmo Assunção. 1000307227

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Ponte de Lima Presidente da Câmara Municipal

Endereço Código postal
Praça da República 4990-062 Ponte de Lima

Localidade/Cidade País
Ponte de Lima Portugal

Telefone Fax
258900417 258900424

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dep@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedelima.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Rede viária municipal de Ponte de Lima — ligação do Centro Escolar da Feitosa à

EN 306.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Trata-se do projecto de estruturação e construção de um arruamento incluindo exe-

cução de infra-estruturas de águas pluviais e instalações eléctricas e telefónicas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Local de execução: freguesia da Feitosa, concelho de Ponte de Lima.

Código NUTS
PT 111 CONTINENTE NORTE — MINHO-LIMA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.24.51-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPC — 51310.2.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra conforme o programa de trabalhos. Pre-

ço base do concurso — 150 000,00 euros, com exclusão do IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 090 a partir da data da consigna-
ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução para garantir o contrato será de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
As modalidades essenciais do financiamento e de pagamento são as referidas no

artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, tendo este consórcio

de estar constituído aquando da celebração do contrato. Todas as empresas inte-

grantes do consórcio ficam obrigadas a apresentar individualmente todos os do-

cumentos de habilitação dos concorrentes.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Habilitação legal — só serão admitidos os concorrentes titulares do certificado de

classificação de empreiteiro de obras públicas que contenham as seguintes autori-

zações: 2.ª categoria em classe que cubra o valor global da proposta e as 1.ª e 6.ª

subcategorias da 2.ª categoria da classe correspondente aos trabalhos a que dizem

respeito, nos termos da Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
São excluídos do procedimento de contratação os concorrentes em relação aos

quais se verifique alguma das situações previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Não serão analisadas, considerando-se excluídas, as propostas dos concorrentes

quando estes não apresentarem valores satisfatórios de pelo menos um dos seguin-

tes quadros, estabelecidos pela Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto, para os

anos correspondentes:

Indicadores económicos A no Quartil inferior Quartil inferior

Liquidez geral (percentagem) 2005 110 110

Autonomia financeira (per- 2005 1 5 1 5

centagem).

Quartil inferior Quartil inferior

Indicadores económicos A no (média dos 3 anos) (média dos 3 anos)

classe de 2 a 5 classe de 6 a 9

Liquidez geral (percentagem) 2003

2004 105 105

2005

Autonomia financeira (per- 2003
centagem).

2004 8 1 0

2005

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Serão excluídos os concorrentes que não apresentarem, cumulativamente, os seguin-

tes documentos:

No seu currículo, uma lista de obras, de idêntica natureza da obra patenteada a

concurso, e pelo menos uma obra de valor não inferior a 60% do valor base da

obra em concurso, executada nos últimos cinco anos, acompanhados dos certifica-

dos de boa execução, os quais devem referir o montante, data e local de execução e

se as mesmas foram executadas de acordo com as regras de arte e regularmente con-

cluídas;

Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na em-

presa, a afectar a obra.

Os concorrentes não detentores de certificado de classificação de empreiteiros de

obras públicas, a que referem as alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março, poderão apresentar-se a concurso nos termos previstos

dos artigos 67.º e 68.º do mesmo diploma legal.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

Concurso limitado £

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Concurso limitado urgente £

Processo por negociação £

Processo por negociação com publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação urgente £

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço (P): 50%;

2 — Qualidade da proposta (Q): 50%.

Por ordem decrescente de importância NÃO ¢ SIM £

ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º DEP-P-21-06.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

15 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 50,0 + IVA (CD) ou 150,0 + IVA (papel). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Mediante requerimento e o pagamento da importância referida, em dinheiro ou em

cheque à ordem do município de Ponte de Lima.



Diário da República, 2.ª série — N.º 216 — 9 de Novembro de 2006 (Parte Especial) 24 977

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 030 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: 17 horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
São autorizados a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pes-

soas por si credenciadas, conforme o n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: pelas 10 horas da manhã. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Ponte

de Lima.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Em relação ao ponto IV.3.7.2), importa esclarecer que o aí referido só se aplica se o

dia em questão for uma quinta-feira, caso contrário, o dia de abertura de propostas

será na 1.ª quinta-feira útil a contar do dia limite para a entrega das propostas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

\\ /\\ /\\\\

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de
Município de Ponte de Lima Divisão de Estudos e Planeamento

Endereço Código postal
Praça da República 4990-062 Ponte de Lima

Localidade/Cidade País
Ponte de Lima Portugal

Telefone Fax
258900403 258900424

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
gtl@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedelima.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de
Município de Ponte de Lima Divisão de Serviços Urbanos

Endereço Código postal
Praça da República 4990-062 Ponte de Lima

Localidade/Cidade País
Ponte de Lima Portugal

Telefone Fax
258900417 258900424

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dsu@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedelima.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-
DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de
Município de Ponte de Lima Divisão Administrativa e Financeira

Endereço Código postal
Praça da República 4990-062 Ponte de Lima

Localidade/Cidade País
Ponte de Lima Portugal

Telefone Fax
258900417 258900424

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dep@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedelima.pt

20 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Daniel Cam-
pelo. 1000307226

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Organismo Município do Porto.
Direcção Municipal de Ambiente e Serviços Urbanos.
Departamento Municipal de Espaços Verdes e Higiene Pública.
Divisão Municipal de Jardins.
Endereço postal:
Rua de São Roque da Lameira, 2040.
Localidade:
Porto.
Código postal:
4350-306.
País:
Portugal.
À atenção de:
Presidente do Júri do Concurso.
Chefe da Divisão Municipal de Compras.
Telefone:
225193530.
Fax:
225193537.
Correio electrónico:
dmpj@cm-porto.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.cm-porto.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I.
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II.
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso público n.º 9/06/DMC — Prestação de serviços de manutenção e
conservação dos espaços verdes e arvoredo dos bairros municipais da cidade do
Porto.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 1.
Principal local de execução: cidade do Porto.
Código NUTS: PT114.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.




